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OI. MO o ·4oUA DO ... .-.u1 ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D 'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA OAS DORE~/lll·FONE, (86)3:ZH--Oooa 
CEP SUliB-0(1(1 . Olho O'Águ• do P/;,u/ C.N.P.J 01.512.505/0001.{]7 
Olho o ·•igua do Pl*u.1 - Pf•&JI o,.,m•Jk orotm0Rmdeaua@holma11.com 

PORTARIA N• "?) , DE 83 DE ABRIL DE 2019 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO OE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIP.AL 
TITULA.R DE CARGO EFETIVO OE 
MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE OLliO O'ÁGU'A 00 
PIAUÍ• PI. do Esmdo do Piaul, no uso de suas atribufçôes legais conferidas pela Lei Orgânica de, 
Município de Olho o·Agua do Piaul - PI, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exonerar a pedido, Sra. ISNEUDA PIRES DE S. SANTOS, poitador do CPF n•: 
687 .961 .453-15 e RG 11•. 576.163 - SSP • PI, do Cargo Efelivo de Professor Classe A Nivel IV 
20H, nomeado em 02 de janeito <Se 2002. 

Ar1. 2' - sla porláJiá entrara ern ,gor na dalá de sua ~blicaçl!o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO UNICÍPIO DE OLHO D'ÀGUA DO PIAUI - PI 

Em 03 de abril de 2019. 

........... ___ ..., 

,lfo.. ---
ESTADO 00 PIAUÍ 
f'nlfeilura. Municipal de Olho D'Ãgue do Piaul 
Secretaria Munkfpal de Salld4! 

CEP 64468000 • Olho D'ág~ do ·Pi.ui 

DECRETO N'" 003 

O Prefvlto Munid.pal de Olho D 'égua do P11tu,r - PI, de acordo com as, 

atribuições legal• q.ue lhe -confent a Lei OrgAnica.clo !Municlpio. 

DECRETA, 

Artigo 1• - A Cbn!$rtneiel Municipel de &oúde 6 o fórum máximo de 

d.ellbe.-açlllo da Polltica de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8 . 142/90. 

Artigo r - Confcnne decisão do Ccin881ho Municipal de Saúde. 

0410812019. fica convocada a VI Conferência de ~aOde do Munic ípio para o d ia 

12 de abril de 2 .019. 

Artigo 3" - o tema central dei Conter6nela _., .Qe~-.'1!-'$llilide~ 

~~~ .. . ~~ - - , ~~ dó:~s-. 
"\rtlgo 4• : A Confer6ncla d~ Saúde,_ --.i ~ .izada na Cflmllra, 

Munlcl~ de Vereédoffla. 
Artigo ~ - ·A ·eo. ,fel ill ,eia W1l presidi~ pela Sea-et6rla Municlpal de 

Saúde ~ c:oordena,m pelo~ Muf'licipal dai Saúde. 

~ .,._ 1111s--· ~. ~..,,...,. Confer6nela 

MirAó ~Idas "!D Portaria ,dellbera~ pelo Consalho Municipal de· SaOde e 

publlca~as pela ~ria Munlclpal de Saúde. 

,I\TUUo r - f\.lbfiQ.-ee, dWU!QUEt"· c:umP,•·adJe. 

.MO O "ÂGU,1111 00 r•v• ESTADO DO PIAUÍ 
Preíeitura Municipal de Olho D'Agua (lo Plaul 
Secretaria Municipal de Sa0de 

CEP 64461;1000 • Olho D'água do Piau í 

Portaria n" 072'2019 Olho D' Agua do Plau CPl),.04 da mtlf'ÇO da 2019. 

A 8 .ECRETARl A MUNICIPAL OE SAÚDE OE OLHO oõAGUA DO 

PIAUI - PI, de acordo com as determinações laga.ia que lhe confere a Lefi 

OrgAnlca do Muniolplo e as decisões do Conselho Municipal dê SãC.de, 

1RESOLVE. 

Artigo P • Fica •conv0<l8da a VI Confer&ncla Munlclpal de Sa(lde de, 

Olho O";água do Piaul - PI conforma déterminaçao legal do Decreto 003 do 

Prefeito Municipal. 

Artigo r - A VI Conferência Municipal de Saúde aeré preaidiàa pelo 

Secretlllr1o Munld pal de Sa(lde e n ■ aua auaência pelo As-or Municipal. 

Artigo 3º - A Conferência será realizada na Câmara Munlclpal do111 

Vereadoree, eituado na rua Av. Agostinho Joaé Leal, sln . Centro. 

Artigo 4° • A conferência teré uma comlsSOio Organizadora que se 

responsabilizaré por toda• as atividades de aua execução. 

Artigo 6° • A Comlasao Organizadora terá a seguinte composlçOo: 

Pr-ldan,• : Ant6nía do Nascimento Lima Santos 

CooNMn.adór Geral: lvene Leal de Silve 

Secratitrta Executiva: Maria de Lourdea Leal da Silva 

Secretaria de Crect.nola.mento: Lucllene Maria Leal 

Sac-rla de OlvulgaçAo • Comunlca.çlo: Josilela Mendes da SIiva 

~•atores: lngrld Rodrigues da SIiva, Zllda Tomaz da S.lva, Manila de 

Àquino Vasconcelos, Elma Soa.r-, Airla Costa e Evert.o n Sousa 

Artigo 6" • As dlve~.s eubdMsOee da referida Comi~ t.111110 aa 

seguintes funções. 

Coordenador Geral: Assumir a NtSponsablHdade oficial pela 

Conferência , <1$$inar documentoe ofictais , deliberar sobre assuntos técnicos. 

admlnl.stratlvoe e financeiro&- sobre a reallzaçtlo da mesma. 

COOrd•n-órea Adjunto.:. Auxiliara.o oe coordenadOffl e ee 

responsablllz:arao pela estrulura organizativa da Conferência: loeal da 

realiza~o-. a l!me!'ltac60. hosoed11aem e loQQm0Q80 dos pat.estrante11, e suporte 

neceasérlo à organlzaçao, antes e durante a reallzaçAo do evento. 

Secrwt6rlq · Executivo: Encaminhar as sollclteçõea . das d lver&as 

subseçoes, _comprar mate.ria! , providenciar recunlOS para o funcionamento 

destas subseções e acompanhar a execuçAo do• dive1'8011 trabalhos junto com 

o Coordenador Geral. 

T-ourwlro: Ordenar a receita e a despe.a da Conferência . 

Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, oflclos convocando 

palestrante•. convidado• e delegados da Conferência , e elaborar o ,re1a16fio 

·final da Conferência . 

Secrwtaria de CNMienclamento: Se respon.abilinré pelo 

credenoiamento doa delegados da Conferência e ficará à d is.p0&ição até o dia 

11/04/2019 na sede da Secretaria, durante a Conferência dias 12/04/2019, nai 

Câmara Municipal dos Vereadores; depois da Conferência na sede (la 

Secretaria Munícipal de Saúde, para atender aos <!alegados. 

Secnttarla de Comunlcaç.lo e Dlvulgaç.lo: Se encarregara de divulgar 

a Conferência, dtu entrevi•tas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais 

particjpantea na apre.antaçA.o e divulgação de Informações durante • 

Conferência. 

Artigo 7° - A Secretaria Munic ipal de Sa0de emitira o convite para todos 

os grupos representativos v i.ando à lndlcaçAo dos delegados da conferência. 

Artigo 8° • A Secretaria Municipal de SaLid.e êtará o apoio neceasério ao 

desenvolvimento das atividades da Comiaaao. 

Artigo 8" - Publique-se, divulgue-se e cumpra"" · 

Olho D 'âgua do Piaul - PI, 04 de Março de 2019 . 

. An~o (J}J :_ Sa-

s.c~~I de Saúde 

Olho O'égua do Plau,1 


